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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarulhos-FORO DE GUARULHOS-6ª VARA 
CRIMINAL-Rua José Maurício, 103, Sala 06, Centro - CEP 07011-060, 
Fone: (11) 3443-3817, Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos6cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

MÍRIAM FRANCISCA DE OLIVEIRA, Chefe de Seção Judiciário do Cartório da 6ª. Vara 
Criminal do Foro de Guarulhos, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0016276-36.2011.8.26.0224 - 
Ordem nº 2011/000645 - Classe: Crime Contra a Administração em Geral(arts.312 a337,CP) - 
Assunto: Crimes Praticados por Particular Contra a Administração em Geral, em que figura como 
Declarante (Passivo) ANDERSON LUIS SCALADA, Brasileiro, Solteiro, Chefe de Seção, RG 
27205667, Nascido 17/06/1977, natural de São Paulo - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 23/03/2011
Documento de Origem: IP, BO nº: 82/2011 - 8º Distrito Policial de Guarulhos, 43/2011 - 8º 

Distrito Policial de Guarulhos

Histórico da Parte Anderson Luis Scalada

05/01/2011 - Data do Fato - Documento: 82/2011 
25/10/2012 - Inquéritos Arquivados - ART. 18 DO CPP. "Acolho as razões expostas 
pelo Ministério Público e determino o arquivamento do presente 
inquérito policial, pois não existem elementos suficientes para 
autorizar a instauração da ação penal, ressalvado o disposto no 
artigo 18 do CPP.Arquivem-se os autos, feitas as anotações e 
comunicações de praxe, inclusive ao IIRGD, se necessário.          
Ciência ao M.P.Guarulhos, 25 de outubro de 2012." 
25/10/2012 - Baixa da Parte 
25/10/2012 - Decisão - Arquivamento - Tipo de Decisão: Arquivamento -Sumula: Arquivem-
se os autos

Situação Processual: Processo arquivado.NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Guarulhos, 
12 de setembro de 2025.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


